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1. CONTEXTO OPERACIONAL
A CAF Brasil Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), com sede localizada na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 81, é uma sociedade por 
ações de capital fechado, constituída em 3 de fevereiro de 1998, que tem por ob-
jetivo a fabricação, a construção, a transformação, a reparação, a manutenção, a 
montagem, o projeto, a importação, a aquisição, a venda, a exportação, a explora-
ção ou qualquer outra forma de comercialização de todo e qualquer tipo de trem, 
locomotiva, vagão e veículos ferroviários em geral, bem como de seus componen-
tes, peças, acessórios e equipamentos. A Companhia tem como controladoras as 
companhias espanholas CAF Diversified Business Development, S.A (“CAF DBD”) e 
Construcciones y Auxiliar de Ferrocarriles, S.A. (“CAF Espanha”). Dentre os princi-
pais contratos que impactaram as operações da Companhia em 2025 e 2024 foram 
os seguintes: Em 2010, a Companhia celebrou um contrato de prestação de serviços 
de assessoria técnica de manutenção de trens com a parte relacionada CTRENS - 
Companhia de Manutenção (“CTRENS”), em relação ao contrato de manutenção 
preventiva, corretiva e revisão geral da frota da Linha 8 - Diamante, celebrado 
entre a CTRENS e a CPTM. Por meio de aditivo assinado pela CTRENS junto à CPTM, 
desde dezembro de 2021 referidos serviços passaram a ser prestados na linha 11 
– Coral da CPTM. Os serviços prestados à CTRENS abrangem assessoria técnica 
(“know-how”), supervisão da mão de obra contratada pela CTRENS, assessoria à 
gestão de compras e utilização de materiais adquiridos pela CTRENS usados em 
seus serviços prestados à CPTM, de tal forma que a CTRENS obtenha um equilíbrio 
financeiro definido nesse contrato. A contraprestação dessa assessoria é remu-
nerada mensalmente de acordo com a quantidade de trens disponibilizados pela 
CPTM à CTRENS, para a prestação de serviços, cujos preços e condições comerciais 
foram acordados entre as partes no contrato e serão reajustados mensalmente 
com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas - IPC-FIPE. A Companhia assume as responsabilidades 
quanto aos serviços prestados pela CTRENS à CPTM, desde que estejam sob sua 
gerência e assessoria. • Em 2011, a Companhia celebrou um contrato de industria-
lização de 15 trens para a Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU Recife 
através do Consórcio Guararapes formado pela Companhia e CAF Espanha. Em 
2012, a Companhia celebrou contratos de fabricação de material rodante com-
posto por 40 Veículos Leves sobre Trilhos - VLTs compostos de 7 carros cada um, 
assim como o projeto, o fornecimento e a montagem do sistema de sinalização 
para a Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá, por intermédio da Secretaria 
Extraordinária da Copa do Mundo 2014 - SECOPA, através do Consórcio VLT Cuia-
bá - Várzea Grande. Por meio de acordo extrajudicial assinado em 2024 entre os 
Governos do Mato Grosso e da Bahia, referidos trens passarão a ser utilizados no 
VLT de Salvador, sendo que a Companhia fará as adaptações e manutenções ne-
cessárias para o início da operação na nova localidade. No mesmo ano também foi 
contratado o fornecimento de 10 TUEs, sendo cada veículo constituído de 4 carros, 
para a Superintendência de Trens Urbanos de Belo Horizonte - BH. O contrato foi 
firmado entre a Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e o Consórcio Frota 
BH, firmado com a Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda. • Em 2013, a Companhia 
celebrou contrato de prestação de serviços de elaboração de projeto e fabricação 
de 35 trens, constituídos de 8 carros cada um, totalizando 280 carros, para a CPTM.
Além dos contratos acima mencionados, a Companhia possui diversos contratos de 
prestação de serviços especializados de manutenção e revisão geral de truques e 
equipamentos dos trens em andamento, tendo como principais clientes a CPTM e 
a Motiva. Adicionalmente celebrou contratos de locação de imóvel não residencial 
referente a partes do espaço do imóvel localizado em Hortolândia com empresa 
não relacionada e com a CTRENS, por prazos até junho de 2029 e junho de 2030 
respectivamente. As remunerações pelas locações ocorrem mensalmente de acor-
do com um valor fixo estipulado no contrato entre as partes e é reajustado anual-
mente pelos índices de inflação. Anualmente a Companhia analisa as projeções de 
resultado dos próximos exercícios com base nos contratos já celebrados. A carteira 
atual possui contratos lucrativos, com diferentes prazos de término até o ano de 
2050. Desde 2024 a Companhia voltou a apresentar lucro contábil e estima-se que 
continue lucrativa nos próximos anos.
2. BASE DE ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESUMO DAS 
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em confor-
midade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos técnicos, nas 
orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Em 
conformidade com a Orientação Técnica OCPC 07 (R1) - Evidenciação na Divul-
gação dos Relatórios Contábil- -Financeiros de Propósito Geral, a Administração 
declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações finan-
ceiras, e somente elas, estão evidenciadas e correspondem às práticas utilizadas 
na sua gestão. Base de elaboração: As demonstrações financeiras foram elabora-
das com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros 
mensurados pelos seus valores justos, se houver, conforme descrito nas práticas 
contábeis a seguir. O custo histórico geralmente baseia-se no valor justo das 
contraprestações pagas em troca de ativos. Na elaboração das demonstrações 
financeiras é necessário que a Administração faça uso de estimativas e adote pre-
missas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações, entre elas as 
estimativas referentes a reconhecimento de receita, vida útil do ativo imobilizado, 
à provisões necessárias para passivos contingentes, à provisão para créditos de 
liquidação duvidosa e à elaboração de projeções para realização de imposto de 
renda e contribuição social diferidos e outras similares, as quais, apesar de re-
fletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte da Administração, 
relacionadas à probabilidade de eventos futuros, podem eventualmente apre-
sentar variações em relação aos dados e valores reais. Para mais informações 
acerca das estimativas e premissas adotadas pela Administração, vide as práticas 
contábeis detalhadas a seguir. a) Princípios gerais e critério de reconhecimento 
de receita: Ativos, passivos, receitas e despesas são apurados de acordo com o 
regime de competência. As despesas são reconhecidas quando incorridas e os 
custos relativos aos projetos são reconhecidos no resultado com base no estágio 
de conclusão dos contratos. A Companhia reconheceu as receitas provenientes 
da prestação de serviços de modernização de trens e as receitas provenientes da 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de revisão geral de 
trens, em conformidade com o pronunciamento técnico CPC 47 - Receita. A receita 
de prestação de serviços é apresentada líquida de deduções, incluídos os impostos 
calculados sobre estas. b) Moeda funcional e de apresentação das demonstrações 
financeiras: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados em 
reais (R$), moeda funcional e de apresentação das demonstrações financeiras, 
que representa a moeda do principal ambiente econômico no qual a Companhia 
opera. c) Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em moeda es-
trangeira são convertidas para a moeda funcional da Companhia (reais - R$), utili-
zando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os saldos das contas 
de balanço são convertidos pela taxa de câmbio vigente na data de encerramento 
das demonstrações financeiras. Os ganhos e as perdas de variação cambial resul-
tantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos mo-
netários denominados em moeda estrangeira são reconhecidos na demonstração 
do resultado, na rubrica “Variação cambial, líquida”. d) Instrumentos financeiros: 
Classificação e mensuração de ativos e passivos financeiros: A classificação dos 
ativos e passivos financeiros segundo a CPC 48 é geralmente baseada no modelo 
de negócios no qual um ativo financeiro é gerenciado e em suas características 
de fluxos de caixa contratuais. Conforme a CPC 48, no reconhecimento inicial, um 
ativo financeiro é classificado como mensurado: a custo amortizado; valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”) instrumento de dívida; VJORA 
- instrumento patrimonial; ou valor justo por meio de resultado (“VJR”). As seguintes 
políticas contábeis aplicam-se à mensuração subsequente dos ativos financeiros:

Ativos financeiros 
mensurados a VJR

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao valor 
justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de 
dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros 
mensurados a custo 
amortizado

Esses ativos são mensurados de forma subsequente ao 
custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. O 
custo amortizado é reduzido por perdas por Impairment. 
A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o Impair-
ment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de 
dívidas ao VJORA

Esses ativos são mensurados de forma subsequente ao 
valor justo. Os rendimentos de juros são calculados utili-
zando o método de juros efetivos, ganhos e perdas cam-
biais e perdas por redução ao valor recuperável são reco-
nhecidos no resultado. No desreconhecimento, o resultado 
acumulado em ORA é reclassificado para o resultado.

Instrumentos patri-
moniais ao VJORA

Esses ativos são mensurados de forma subsequente ao 
valor justo. Os dividendos são reconhecidos como ganho 
no resultado, a menos que o dividendo represente clara-
mente uma recuperação de parte do custo do investimen-
to. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e 
nunca são reclassificados para o resultado.

Nota 2025 2024
Ativo
Circulante
Caixa e equivalente de caixa 3 54.274 28.974
Contas a receber de clientes 4 45.079 104.860
Contas a receber - partes relacionadas 9 41.445 30.166
Estoques 5 45.995 50.234
Imposto a recuperar 6 17.892 18.566
Mútuo para empresas do grupo 9 - 65.141
Outros créditos 3.410 2.532
Outros créditos - partes relacionadas 9 2.470 111
Total do ativo circulante 210.565 300.584
Não circulante
Mútuo para empresas do grupo 9 200.861 146.992
Prêmios de seguro a apropriar 10.727 443
Impostos a recuperar 6 20.029 16.120
Imposto de renda e contribuição social diferidos 20.a 10.027 10.027
Outros créditos 2.303 1.015
Investimentos 8 7.132 9.402
Imobilizado e intangível 7 39.619 43.083
Direito de uso 1.563 683
Total do ativo não circulante 292.261 227.765
Total do ativo 502.826 528.349

Nota 2025 2024
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 13 41.455 74.508
Fornecedores - parte relacionada 9 9.027 5.701
Obrigações tributárias 10 18.427 6.787
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 4.013 2.864
Adiantamento de clientes 14 50.793 44.997
Adiantamento de parte relacionada 9 - 19.838
Outras contas a pagar 1.774 1.143
Provisão para garantia 12 3.157 2.956
Juros sobre o capital próprio a pagar 9 e 15.d - 3.403
Total do passivo circulante 128.646 162.197
Não circulante
Outras contas a pagar 1.217 364
Juros sobre capital próprio e dividendos a pagar 9 e 15.d 21.180 -
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 11 306.397 269.945
Total do passivo não circulante 328.794 270.309
Patrimônio líquido
Capital social 15.a 32.000 42.778
Ajustes de avaliação patrimonial 15.b 4.244 6.514
Reserva Legal 15.c 5.183 2.771
Reserva de Lucro 3.959 43.780
Total do patrimônio líquido 45.386 95.843
Total do passivo e patrimônio líquido 502.826 528.349

Nota 2025 2024
Receita líquida 16 230.921 146.841
Custos dos produtos vendidos e serviços prestados 17 (118.940) (112.070)
Lucro bruto 111.981 34.771
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas 17 (21.954) (30.444)
Outras despesas operacionais, líquidas 18 4.004 27.323
Lucro operacional antes do resultado financeiro 94.031 31.650
Resultado financeiro
Receitas financeiras 19 29.627 18.625
Despesas financeiras 19 (39.549) (26.571)
Variação cambial, líquida 19 (20) 34.716
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 84.089 58.420
Imposto de renda e contribuição social
Corrente 20.b (35.856) (4.451)
Diferidos 20.b - 1.454
Lucro do exercício 48.233 55.423

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
2025 2024

Lucro do exercício 48.233 55.423
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total do exercício 48.233 55.423

 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Capital

Re-
serva 
Legal

Ajustes de
avaliação

patrimonial

Lucros 
(prejuízos)

acumulados Total
Saldos em 31/12/2023 711.826 - 6.588 (648.917) 69.497
Redução de Capital (669.048) - - 644.048 (25.000)
Ajustes de avaliação patrimonial - - (74) - (74)
Lucro do exercício - - - 55.423 55.423
Reserva Legal - 2.771 - (2.771) -
Distribuição de juros sobre 

o capital próprio - - - (4.003) (4.003)
Saldos em 31/12/2024 42.778 2.771 6.514 43.780 95.843
Redução de Capital 15.a (10.778) - - - (10.778)
Ajustes de avaliação 

patrimonial 15.b - - (2.270) - (2.270)
Lucro do exercício - - - 48.233 48.233
Reserva Legal 15.c - 2.412 - (2.412) -
Dividendos 15.d - - - (81.092) (81.092)
Distribuição de juros sobre 

o capital próprio 15.d - - - (4.550) (4.550)
Saldos em 31/12/2025 32.000 5.183 4.244 3.959 45.386

 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Nota 2025 2024

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro do exercício 48.233 55.423
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o 
  caixa líquido aplicado nas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 7 e 17 4.444 4.473
Amortização direito de uso 17 433 347
Custo de baixa de ativo imobilizado 7 - 4
Ganho na venda de imobilizado (1.453) -
Reversão provisão recebíveis 4 e 18 (2.756) (27.484)
Provisão para não realização de crédito de ICMS 6 e 18 951 162
Provisão (reversão) para itens de giro lento 5 e 17 290 (3.366)
Reversão líquida provisão para riscos tributários e  
 trabalhistas 11 e 18 (594) (175)
Atualização financeira de provisões cíveis 11 e 19 37.046 25.384
Reversão da provisão para garantia 12 e 17 201 (9.423)
Juros ativos e variação cambial sobre empréstimos  
 para partes relacionada 9 (861) (45.313)
Aumento (redução) nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 62.537 (19.452)
Contas a receber - partes relacionadas (11.279) (2.692)
Estoques 3.949 6.576
Impostos a recuperar (4.186) (5.190)
Outros (14.809) 1.436
Redução (aumento) nos passivos operacionais:
Fornecedores (33.053) 53.022
Fornecedores - partes relacionadas 3.326 953
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 1.149 493
Obrigações tributárias 33.556 5.824
Adiantamento de clientes 5.796 24.709
Adiantamento de partes relacionadas (19.838) (4.918)
Outras obrigações diversas 1.484 151
Imposto de renda e contribuição social pagos (22.598) (13.026)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades 
  operacionais 91.968 47.918
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Recebimento pela venda de imobilizado 1.453 -
Aquisições de imobilizado e intangível 7 (980) (1.033)
Direito de uso (1.313) (242)
Recebimento de mútuo concedido para empresas 
  do grupo 9 212.133 -
Mútuo concedido para empresas do grupo 9 (200.000) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento 11.293 (1.275)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Redução de capital social 15.a (10.778) (25.000)
Juros sobre o capital próprio pagos (3.403) -
Dividendos 15.d (63.780) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (77.961) (25.000)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 25.300 21.643
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 28.974 7.331
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 54.274 28.974
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 25.300 21.643

Sob a CPC 48, um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a VJR: • É man-
tido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo seja manter ativos financeiros 
para receber fluxos de caixa contratuais. • Seus termos contratuais geram, em da-
tas específicas, fluxos de caixa que são relativos ao pagamento de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado a VJORA 
se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a 
VJR: • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto 
pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos finan-
ceiros. • Seus termos contratuais geram em datas específicas, fluxos de caixa que 
são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. No 
reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não 
seja mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente por 
apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em outros resul-
tados abrangentes (“ORA”). Esta escolha é feita investimento por investimento. To-
dos os ativos financeiros são classificados como mensurados ao custo amortizado 
ou VJORA, conforme descrito acima, são classificados como VJR. Isso inclui todos os 
ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia pode desig-
nar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos reque-
rimentos para ser mensurado ao custo amortizado ou como VJORA como VJR se isso 
eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra for-
ma surgiria (opção de valor justo disponível na CPC 48). Um ativo financeiro é ini-
cialmente mensurado pelo valor justo, acrescido, para um item não mensurado a 
VJR, dos custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição. e) 
Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancá-
rios à vista e investimentos temporários de curto prazo, com até 90 dias da data da 
aplicação, considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante co-
nhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor, 
os quais são registrados pelos valores de custo, acrescidos dos rendimentos e da 
variação cambial auferidos até a data de encerramento das demonstrações finan-
ceiras, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. f) Contas a rece-
ber de clientes e estimativa de provisão para créditos de liquidação duvidosa: A 
Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas (“PCE”) so-
bre investimentos em instrumentos da dívida mensurados ao custo amortizado ou 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, valores a receber de ar-
rendamento, valores a receber de clientes e ativos de contrato, bem como contratos 
de garantia financeira. O valor das perdas de crédito esperadas é atualizado em 
cada data de relatório para refletir as mudanças no risco de crédito desde o reco-
nhecimento inicial do respectivo instrumento financeiro. A Companhia sempre reco-
nhece a PCE durante a vida útil para contas a receber, ativos de contrato e valores 
a receber de arrendamento. As perdas de crédito esperadas sobre esses ativos fi-
nanceiros são estimadas usando uma matriz de provisão com base na experiência 
de perda de crédito histórica da Companhia, ajustada com base em fatores especí-
ficos aos devedores, nas condições econômicas gerais e na avaliação das condições 
atuais e projetadas na data do relatório, incluindo o valor da moeda no tempo, 
quando aplicável. g) Estoques: Avaliados pelo custo médio de aquisição ou produ-
ção, ajustados ao valor de mercado e das eventuais perdas, quando aplicável. h) 
Investimento em coligada: Avaliado pelo valor justo, conforme demonstrado na 
nota explicativa nº 8. i) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, formação ou 
construção. A depreciação é calculada pelo método linear a taxas que levam em 
consideração o tempo de vida útil estimado dos bens (vide nota explicativa nº 7). A 
vida útil estimada, os valores residuais e os métodos de depreciação são revisados 
na data de encerramento das demonstrações financeiras, e o efeito de quaisquer 
mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. Um item do imobiliza-
do é baixado após a alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros 
resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou 
baixa de um item do imobilizado são determinados pela diferença entre os valores 
recebidos na venda e o valor contábil do ativo e reconhecidos no resultado. j) Redu-
ção ao valor recuperável de ativos: Na data de encerramento das demonstrações 
financeiras, a Companhia revisa o valor contábil de seus ativos, a fim de determinar 
se há alguma indicação de que sofreram alguma perda por redução ao valor recu-
perável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a 
finalidade de mensurar o montante dessa perda. Quando não for possível estimar o 
montante recuperável de um ativo individualmente, a Companhia calcula o mon-
tante recuperável da unidade geradora de caixa à qual pertence o ativo. Quando 
uma base de alocação razoável e consistente pode ser identificada, os ativos corpo-
rativos também são alocados às unidades geradoras de caixa individuais ou ao 
menor grupo de unidades geradoras de caixa para o qual uma base de alocação 
razoável e consistente possa ser identificada. k) Ativos circulante e não circulante: 
Alguns ativos são classificados como “Ativos circulantes”, mas que poderão ser rea-
lizados num período superior a 12 meses após a data de encerramento das demons-
trações financeiras, mas considerando os itens em conjunto representam a melhor 
estimativa de período de realização da Administração e devem ser classificados na 
referida rubrica. l) Passivos circulante e não circulante: Demonstrados por valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes en-
cargos e das variações monetárias e cambiais incorridos até a data de encerra-
mento das demonstrações financeiras, sendo essas variações registradas na de-
monstração do resultado. m) Provisões: Reconhecidas para obrigações presentes 
(legal ou presumida) resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar 
os valores de forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido 
como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a 
obrigação na data de encerramento das demonstrações financeiras, consideran-
do-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensu-
rada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor 
contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa (em que o efeito do 
valor temporal do dinheiro é relevante). Quando alguns ou todos os benefícios eco-
nômicos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que sejam 
recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso 
for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. n) Provisão 
para garantias: As provisões para o custo esperado com garantia de vendas são 
reconhecidas na data da venda dos respectivos produtos, com base na melhor esti-
mativa da Administração em relação aos gastos necessários para liquidar a obriga-
ção da Companhia. o) Tributação - imposto de renda e contribuição social: Impostos 
correntes: A provisão para imposto de renda e contribuição social está baseada no 
lucro tributável do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na de-
monstração do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutí-
veis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de 
forma permanente. A provisão para imposto de renda e contribuição social é calcu-
lada com base nas alíquotas vigentes, sendo o imposto de renda e a contribuição 
social calculados às alíquotas de 25% e 9%, respectivamente. A despesa de imposto 
de renda e contribuição social correntes é calculada com base nas leis e nos norma-
tivos tributários promulgados na data de encerramento das demonstrações finan-
ceiras, de acordo com os regulamentos tributários brasileiros. A Administração 
avalia periodicamente as posições assumidas na declaração de renda com respeito 
a situações em que a regulamentação tributária aplicável está sujeita à interpreta-
ção que possa ser eventualmente divergente e constitui provisões, quando adequa-
do, com base nos valores que espera pagar ao Fisco. Impostos diferidos: O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos (“impostos diferidos”) são reconhecidos 
sobre as diferenças temporárias existentes na data de encerramento das demons-
trações financeiras entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demons-
trações financeiras e as bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro 
tributável, incluindo o saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os impostos dife-
ridos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias 
tributáveis, e os impostos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferen-
ças temporárias dedutíveis, apenas quando for provável que a Companhia apre-
sentará lucro tributável futuro em montante suficiente para que tais diferenças 
temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação do saldo dos impostos 
diferidos ativos é revisada na data de encerramento das demonstrações financei-
ras e, nos casos aplicáveis, quando não for mais provável que lucros tributáveis fu-
turos estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, 
o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera recuperar. Impostos diferi-
dos ativos e passivos são mensurados às alíquotas aplicáveis ao exercício no qual 
se espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas alí-
quotas previstas na legislação tributária vigente na data de encerramento das de-
monstrações financeiras, ou quando uma nova legislação tiver sido substancial-
mente aprovada. A mensuração dos impostos diferidos ativos e passivos reflete as 
consequências fiscais que resultariam da forma na qual a Companhia espera, na 
data de encerramento das demonstrações financeiras, recuperar ou liquidar o valor 
contábil desses ativos e passivos. Imposto de renda e contribuição social - correntes 
e diferidos: O imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos são re-
conhecidos como despesa ou receita no resultado do exercício, exceto quando estão 
relacionados a itens registrados diretamente em Outros resultados abrangentes ou 
no Patrimônio líquido, caso em que os impostos também são reconhecidos direta-

mente em Outros resultados abrangentes ou no Patrimônio líquido. Os detalhes es-
tão divulgados na nota explicativa nº 20. p) Reforma Tributária Brasileira: Em de-
zembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional que introduziu a Reforma 
Tributária sobre o consumo no Brasil, posteriormente regulamentada pela Lei 
Complementar 214/2025 e, pelo ainda em tramitação, Projeto de Lei Complementar 
108/2024. A reforma substituirá gradualmente o ICMS, ISS, IPI, PIS e COFINS por três 
tributos de base ampla sobre valor agregado: o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 
a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS). O IBS será de 
competência compartilhada entre Estados e Municípios, a CBS terá abrangência 
federal e o IS assumirá função regulatória, incidindo sobre bens e serviços específi-
cos. A vigência plena está prevista para 2033, com fase de transição entre 2026 e 
2032. A reforma tem como objetivo simplificar o sistema tributário, baseado na tri-
butação no destino, a não cumulatividade, a legislação nacional única e a gestão 
centralizada por meio do Comitê Gestor do IBS, em substituição à diversidade de 
regras vigentes. Durante o período de transição, as entidades devem avaliar os 
efeitos na mensuração e apresentação de ativos e passivos tributários, inclusive 
quanto à recuperabilidade de créditos de ICMS, PIS e COFINS sob o novo regime. A 
Companhia possui créditos de ICMS a recuperar, os quais são avaliados periodica-
mente quanto à sua recuperabilidade, considerando as perspectivas de realização 
nos prazos esperados, os mecanismos legais de compensação e ressarcimento e as 
condições operacionais e tributárias aplicáveis. Com base nessas análises, é consti-
tuída provisão para a parcela do saldo de créditos cuja realização não é considera-
da provável nos próximos exercícios. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e o 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) estão atualmente analisando os po-
tenciais impactos contábeis trazidos pela reforma, sem nenhuma manifestação 
formal até a presente data. Considerando as análises de recuperabilidade já reali-
zadas e a provisão constituída, a administração da Empresa não espera impactos 
contábeis significativos adicionais decorrentes da transição para o novo regime 
tributário. Novas normas e interpretações: Algumas alterações nos   pronunciamen-
tos e interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, descritos 
abaixo, tornaram-se aplicáveis pela primeira vez no exercício corrente. A Adminis-
tração avaliou tais alterações e concluiu que não afetaram significativamente os 
saldos registrados pela Companhia. Novos requerimentos atualmente em vigor

Data 
efetiva Novas normas ou alterações

01 de 
janeiro de 

2025

Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada 
e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstra-
ções Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstra-
ções Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial. 
Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpre-
tação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas 
contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. 
A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplica-
ção do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração 
de investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Indi-
viduais, refletindo a alteração nas normas internacionais que agora 
permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa 
convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com 
as internacionais, sem gerar impactos materiais em relação à norma 
atualmente vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e 
na atualização das referências normativas.

01 de 
janeiro de 

2025

Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câm-
bio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. Para os períodos 
anuais de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2025, O 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazi-
das pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações 
no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas 
Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 
37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 
Esta mudança específica como uma entidade deve avaliar se uma 
moeda é conversível e como deve determinar a taxa de câmbio à vista 
quando não houver convertibilidade. As alterações também exigem a 
divulgação de informações que permitam aos usuários das demonstra-
ções financeiras compreender como a falta de convertibilidade de uma 
moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho financei-
ro, a posição financeira e os fluxos de caixa da entidade.

A Companhia avaliou e não identificou impactos significativos nas demonstrações 
financeiras de 31 de dezembro de 2025. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: 
A tabela abaixo apresenta as alterações recentes nas normas que deverão ser 
aplicadas a partir de sua data efetiva. A Companhia está avaliando os possíveis 
impactos e pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
cabível, quando entrarem em vigor.

Data 
efetiva Normas emitidas, mas não vigentes

01 de 
janeiro de 

2027

IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras. 
Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equi-
valente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras. 
O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da de-
monstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais espe-
cificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as 
receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício 
em uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamen-
to, impostos de renda e operações descontinuadas, das quais as três 
primeiras são novas. A norma também exige a divulgação de medidas 
de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e 
despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação 
de informações financeiras com base nas “funções” identificadas das 
demonstrações financeiras primárias (primary financial statements 
(PFS)) e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo res-
trito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração 
dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para 
determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de 
“lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional” e a 
remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de divi-
dendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em vários ou-
tros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas são entrarão 
em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro
de 2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulga-
da, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 
18 será aplicado retrospectivamente. O Grupo está atualmente traba-
lhando para identificar todos os impactos que as alterações terão nas 
demonstrações financeiras primárias e notas explicativas às demons-
trações financeiras. Os impactos materiais iniciais esperados sobre as 
demonstrações financeiras do Grupo são os seguintes: • A participação 
no lucro de uma coligada e de um empreendimento conjunto serão 
classificadas na categoria de investimento, dentro da demonstração 
do resultado. • As diferenças de variação cambial serão classificadas 
na categoria da demonstração do resultado (receita e a despesa) em 
que estiverem os itens que deram origem a tais diferenças de câmbio. 
• Serão incluídas novas divulgações, compreendendo: (a) medidas de 
desempenho definidas pela administração (Management-defined per-
formance measures - MPMs); (b) despesas específicas por natureza, 
caso as despesas sejam apresentadas por função na categoria opera-
cional da demonstração do resultado; e (c) uma conciliação, para cada 
linha da demonstração do resultado, entre os valores reapresentados 
de acordo com a IFRS 18 e os montantes anteriormente apresentados 
de acordo com a IAS 1 (CPC 26 (R1). • Os juros recebidos e os juros pagos 
passarão a ser classificados, respectivamente, nas atividades de inves-
timento e atividades de financiamento na demonstração dos fluxos de 
caixa, conforme o CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa.
No Brasil, o CPC 26 será substituido pelo o CPC 51 - Apresentação e 
Divulgação em Demonstrações Contábeis (equivalente à IFRS 18), 
atualmente o CPC e suas entidades congraçadas estão ainda em 
processo de discussão dos eventuais conflitos do CPC 51 com a le-
gislação societária vigente. Embora ainda as discussões não tenham 
encerrado, não se espera alterações substanciais na atual legislação.

01 de 
janeiro de 

2027

IFRS 19 - Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações: 
Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades 
elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos 
enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração 
e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no 
final do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada 
conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consoli-
dadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma contro-
ladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras 
consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam em conformi-
dade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para 
períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com 
aplicação antecipada permitida.

01 de 
janeiro de 

2026

Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classificação e Mensuração 
de Instrumentos Financeiros. Em maio de 2024, o International Accou-
nting Standards Board (IASB) emitiu as alterações à  IFRS 9 and IFRS 7 
- Amendments to the Classification and Measurement of Financial Ins-
truments (Alterações na Classificação e Mensuração de Instrumentos 
Financeiros), que introduzem modificações relevantes aos requisitos de 
classificação, mensuração e divulgação de instrumentos financeiros. 
Em convergência com essas alterações, o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de futuras 
revisões dos pronunciamentos CPC 48 - Instrumentos Financeiros e 
CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As principais 
alterações introduzidas são as seguintes: • Um esclarecimento de que 
um passivo financeiro é baixado na “data de liquidação” e a introdução 
de uma opção de política contábil (quando determinadas condições 
forem atendidas) para dar baixa em passivos financeiros liquidados 
por meio de um sistema eletrônico de pagamentos antes da data de 
liquidação. • Orientação adicional sobre como os fluxos de caixa con-
tratuais de ativos financeiros com características ambientais, sociais 
e de governança corporativa (ESG) e similares devem ser avaliados. • 
Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem direito de 
regresso” e quais são as características dos instrumentos contratual-
mente vinculados. • Introdução de novos requisitos de divulgação para 
instrumentos financeiros com características contingentes e requisitos
adicionais de divulgação para instrumentos patrimoniais mensurados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). As al-
terações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para 
a classificação de ativos financeiros e as divulgações relacionadas. O 
Grupo não antecipa que essas alterações terão impacto material sobre 
suas demonstrações financeiras consolidadas, mas continuará acom-
panhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) 
e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis 
quando as revisões forem formalmente emitidas pelo CPC.

01 de 
janeiro de 

2026

Melhorias Anuais às Normas Contábeis IFRS - Volume 11. Em julho de 
2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado como parte da 
sua manutenção periódica das Normas Contabeis IFRS. As alterações 
incluem esclarecimentos, simplificações, correções ou modificações 
destinadas a melhorar a consistência das seguintes normas: IFRS 
1 - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro 
(equivalente ao CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacio-
nais de Contabilidade), IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgação 
(equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação) 
e sua Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 - Instrumentos 
Financeiros (equivalente ao CPC 48 - Instrumentos Financeiros), IFRS 
10 - Demonstrações Financeiras Consolidadas (equivalente ao CPC 36 
(R3) - Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 - Demonstração dos Fluxos 
de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa). Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) deverá refletir tais mudanças em futuras 
revisões dos seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. 
As alterações terão efeito para os períodos de reporte com início em 
ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, que 
deve ser divulgada. As alterações não são esperadas para ter impacto 
material sobre as demonstrações financeiras do Grupo.

01 de 
janeiro de 

2026

Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricida-
de Dependente de Condições Naturais. Em dezembro de 2024, o IASB 
emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a 
Eletricidade Dependente de Condições Naturais. As alterações se apli-
cam apenas a contratos que façam referência à eletricidade depen-
dente de fatores naturais e: • Esclarecem a aplicação dos requisitos de 
“uso próprio” para os contratos abrangidos. • Alteram os requisitos de 
designação de um item objeto de hedge em uma relação de hedge de 
fluxo de caixa para os contratos abrangidos. • Adicionam novos requi-
sitos de divulgação para permitir que os investidores compreendam o 
efeito desses contratos sobre o desempenho financeiro e os fluxos de 
caixa da entidade. As alterações entram em vigor para períodos anuais 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção an-
tecipada, desde que divulgada. As alterações relacionadas à exceção 
de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, enquanto as 
alterações relativas à contabilidade de hedge devem ser aplicadas 
prospectivamente às novas relações de hedge designadas a partir da 
data inicial de aplicação. Além disso, as alterações de divulgação da 
IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da 
IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as demonstrações financeiras 
comparativas, não poderá apresentar divulgações comparativas. Em 
convergência com as normas internacionais, o Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC) deverá incorporar essas modificações por
meio de futuras revisões do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e do CPC 
40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. O Grupo não espera 
que essas alterações tenham impacto material sobre suas demonstra-
ções financeiras, mas continuará acompanhando a convergência dos 
pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de 
atualização de suas políticas contábeis quando as revisões forem for-
malmente emitidas pelo CPC.

11. PROVISÃO PARA RISCOS TRIBUTÁRIOS, CÍVEIS E TRABALHISTAS
A Companhia constituiu, em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, provisão para ris-
cos tributários, cíveis e trabalhistas para as causas classificadas pelos assessores 
legais com risco de perda provável. O valor provisionado refere-se ao montante 
que os assessores legais consideram que a Companhia desembolsará nesses 
processos. As provisões são revisadas e ajustadas com base na evolução dos 
processos e no histórico das perdas na melhor estimativa corrente. As obrigações 
estimadas estão demonstradas a seguir:

Tributárias Trabalhistas Cíveis Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.984 9.312 233.440 244.736
Complementos 127 1.397 25.384 26.908
Reversões - (1.699) - (1.699)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.111 9.010 258.824 269.945
Complementos - 2.654 37.046 39.700
Reversões (2.111) (1.137) - (3.248)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 - 10.527 295.870 306.397

Em março de 2014, após a conclusão de uma investigação administrativa iniciada 
em maio de 2013 sobre a participação de vários fabricantes ferroviários, incluindo 
a Companhia, em licitações públicas, o Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica (CADE) iniciou procedimentos administrativos decorrentes de possíveis 
práticas anticoncorrenciais. Em julho de 2019, o Tribunal do CADE emitiu uma de-
cisão administrativa condenando a Companhia a pagar uma multa de R$167.058 e 
recomendou às autoridades competentes que não concedam à Companhia certos 
benefícios fiscais por um período de cinco anos. A Companhia provisionou esse va-
lor em 2019, registrando-o sob o título "Outras despesas operacionais" da conta de 
resultados e alocando-o nas " Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 
" do balanço. Na data da elaboração destas demonstrações financeiras, a Compa-
nhia recorreu judicialmente da decisão do CADE. A Companhia rejeita a avaliação 
dos fatos realizada pelo CADE ao impor a referida sanção e argumenta que sua 
atuação em relação aos fatos investigados sempre ocorreu em estrito cumprimen-
to da legislação aplicável. Os assessores jurídicos da Companhia consideram que 
existe uma possibilidade razoável de reduzir o valor final da sanção imposta para 
um valor substancialmente inferior ao mencionado, sem descartar uma anulação 
total da multa. Além disso, como resultado das investigações realizadas pelo CADE, 
outras autoridades, incluindo o Ministério Público do Estado de São Paulo-MP/SP, 
iniciaram processos administrativos e judiciais em relação aos quais a Companhia 
já apresentou suas respectivas defesas. Da mesma forma, e como resultado das 
investigações do CADE, foi instaurado um processo administrativo pelo Tribunal 
de Contas no qual a Companhia apresentou sua defesa preliminar no primeiro 
semestre de 2016. Por fim, também como resultado das investigações do CADE, 
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo iniciou um procedimento adminis-
trativo no qual a Companhia apresentou alegações iniciais no segundo semestre 
de 2018. O Grupo CAF continua defendendo seus interesses nesses processos. No 
entanto, até a presente data, não é possível determinar qual será o resultado, nem 
o impacto que poderia ter sobre as demonstrações financeiras da Companhia em 
caso de um desfecho desfavorável, razão pela qual nenhum passivo foi registrado. 
Além disso, a Companhia participa de um consórcio cujo objetivo é a execução de 
um contrato de construção de uma nova linha de VLT e o fornecimento de frota 
para a linha, sendo o escopo da Companhia no consórcio principalmente o for-
necimento dos veículos e a sinalização. Atualmente, em relação a esse projeto, 
foram instaurados diversos processos administrativos e judiciais que, entre outras 
questões, analisam a potencial rescisão do contrato, supostas práticas irregulares, 
a imposição de danos, multas e penalidades ou o potencial descumprimento con-
tratual tanto do Consórcio como do cliente, principalmente em relação às obras 
civis. A Companhia contesta judicialmente tais processos. Em relação ao potencial 
descumprimento contratual, os assessores jurídicos da Companhia consideram 
que o consórcio tem argumentos sólidos para justificar sua defesa e concluir que 
a não conclusão das obras resulta do descumprimento das obrigações por parte 
do cliente. Em qualquer caso, no eventual cenário de condenação do Consórcio 
por descumprimento, tratando-se principalmente de descumprimentos atribuíveis 
a outros membros do Consórcio, a Companhia poderia reclamar as potenciais per-
das desses responsáveis. Além disso, em um desses processos, o juiz competente 
concedeu uma medida cautelar contra a Companhia, consistente na proibição de 
alienar bens imóveis e veículos como garantia das possíveis responsabilidades que 
possam resultar de uma decisão judicial desfavorável. A Companhia continua sua 
defesa nesse procedimento. Adicionalmente, em outro processo administrativo 
instaurado pelas autoridades do Estado de Mato Grosso em relação a esse projeto, 
no segundo semestre de 2021, foi aplicada ao Consórcio e aos seus integrantes 
uma multa de R$ 96.171 (a Companhia participa no Consórcio com 36,8%, o que 
resultaria, em caso de distribuição proporcional, num valor aproximado de R$ 
35.391) e a proibição de contratar com entidades públicas por cinco anos no Estado 
de Mato Grosso e por dois anos no Brasil. O Consórcio e a Companhia recorreram 
judicialmente dessa sanção administrativa e obtiveram das autoridades judiciais a 
suspensão cautelar da efetividade da proibição de contratar no Brasil e da multa 
aplicada. Também em relação a esse projeto, a Companhia continua recorrendo 
nos tribunais da rescisão do contrato solicitada pelo Estado de Mato Grosso e 
das consequências decorrentes dessa decisão, em relação às quais obteve dos 
tribunais competentes a suspensão cautelar da efetividade da multa imposta 
como resultado da rescisão. Em conexão com o exposto, os processos em curso 
contra o Estado de Mato Grosso, bem como as multas e penalidades impostas ao 
Consórcio, foram suspensos em virtude de um acordo celebrado em julho de 2024. 
Esse acordo também prevê a anulação definitiva dos processos, multas e penali-
dades assim que determinadas condições forem cumpridas. A Companhia também 
possui algumas discussões administrativas e judiciais com clientes relacionadas a 
possíveis penalidades contratuais, cuja possibilidade de perda é avaliada como 
possível pelos assessores jurídicos, no montante de R$140.238 em 31 de dezembro 
de 2025 (R$122.493 em 31 de dezembro 2024). Também há uma ação civil pública 
movida pelo Ministério Público relacionada a contrato com cliente cuja possibili-
dade de perda é avaliada como possível pelos assessores jurídicos, no montante 
de R$175.641 em 31 de dezembro de 2025 (R$169.052 em 31 de dezembro 2024). Em 
31 de dezembro de 2025 não havia processos judiciais trabalhistas avaliados pelos 
assessores jurídicos com possibilidade de perda possível (R$ 108 em 31 de dezem-
bro de 2024). Por fim, os processos tributários avaliados pelos assessores jurídicos 
com possibilidade de perda possível totalizam R$ 12.384 em 31 de dezembro de 
2025 (não havia processos tributários com possibilidade de perda avaliada como 
possível em 31 de dezembro de 2024).
12. PROVISÃO PARA GARANTIA
Nos contratos comentados na nota explicativa nº 1, para a construção de trens no 
Brasil, a Companhia assume todas as responsabilidades quanto ao funcionamento 
dos trens e eventuais vícios ocultos e/ou defeitos de montagem eventualmente 
detectados pelo prazo de dois anos a partir da data da entrega de cada unidade; 
para tanto, efetuou uma estimativa de potenciais custos a incorrer relacionados 
aos trens entregues e contabilizou uma provisão para garantia no montante de 
R$3.157 em 31 de dezembro de 2025 (R$2.956 em 31 de dezembro de 2024).

2025 2024
Saldo no início do exercício 2.956 12.379
Complementos 5.112 5.893
Reversões (4.911) (15.316)
Saldo no fim do exercício 3.157 2.956

13. FORNECEDORES
2025 2024

Fornecedores estrangeiros 1.509 409
Fornecedores nacionais 10.160 8.206
Gastos a incorrer 29.786 65.893
Total 41.455 74.508

14. ADIANTAMENTO DE CLIENTES
O saldo de adiantamento de clientes se refere aos projetos de longo prazo firma-
dos com clientes para os quais o faturamento é realizado em função dos marcos 
definidos nos contratos enquanto o reconhecimento da receita é realizado propor-
cionalmente aos custos incorridos.

2025 2024
Projetos de manutenção 26.345 31.266
Projetos de fabricação 24.448 13.731
Total 50.793 44.997

15. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social autorizado, subscrito 
e integralizado é de 32.000.000 ações ordinárias nominativas com valor nominal 
de R$1,00 (42.777.621 em 2024), distribuídas da seguinte forma:

2025 2024
Construcciones y Auxiliar de Ferrocarriles, S.A. (0,97%) 312 417
CAF Diversified Business Development, S.A. (99,03%) 31.688 42.361
Total 32.000 42.778

As companhias brasileiras devem registrar no Banco Central do Brasil - BACEN os 
investimentos estrangeiros e os respectivos lucros capitalizados, para permitir a 
remessa de dividendos ou repatriação do capital. O capital estrangeiro está re-
gistrado no BACEN de acordo com o Certificado de Registro RDE-IED nº IA073573, 
nº IA027760 e nº IA027761, de 31 de dezembro de 2019. A remessa de dividendos, 
a repatriação e os reinvestimentos externos estão sujeitos a regulação do BACEN. 
Em AGE realizada em 16 de outubro de 2024 foi autorizada a redução de capital 
de R$10.778 para restituição aos acionistas, movimento este que teve o registro na 
junta comercial em janeiro de 2025 e, portanto, seus efeitos foram reconhecidos 
contabilmente no exercício de 2025. b) Ajuste de Avaliação Patrimonial: Em 2025 e 
2024 a variação correspondente à avaliação do investimento na CTRENS pelo valor 
justo descrita na nota explicativa nº 8 foi registrada diretamente em conta do Pa-
trimônio Líquido. c) Constituição de reservas e destinação do resultado: A reserva 
legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social 
nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

2025 2024
Saldo no início do exercício 2.771 -
Complementos 2.412 2.771
Saldo no fim do exercício 5.183 2.771

O estatuto social da Companhia prevê a forma de distribuição dos lucros apurados 
no encerramento das demonstrações financeiras, os quais, quando distribuídos, 
são debitados diretamente à rubrica “Lucros acumulados”. d) Juros sobre o capi-
tal próprio e dividendos: Em 02 de junho de 2025 foram distribuídos R$ 43.780 em 
dividendos referentes ao exercício de 2024, os quais foram integralmente pagos 
aos acionistas no mesmo mês. Em 05 de dezembro de 2025 foram distribuídos R$ 
20.000 em dividendos intermediários referentes aos resultados acumulados até o 
mês de novembro de 2025, os quais foram integralmente pagos aos acionistas no 
mesmo mês. Em 22 de dezembro de 2025, foram distribuídos R$ 17.312 em dividen-
dos intermediários referentes aos resultados acumulados até o mês de novembro 
de 2025. Na mesma ata, foram reconhecidos os juros sobre o capital próprio (TJLP) 
referentes ao ano de 2025, no montante de R$ 4.550 (R$ 3.868 líquidos). Conforme 
deliberação societária, tais valores serão pagos em dezembro de 2027. Em 31 de 
dezembro de 2025, foram classificados integralmente no passivo não circulante na 
rubrica ‘Juros sobre o capital próprio e dividendos a pagar’.
16. RECEITA LÍQUIDA

2025 2024
Receita bruta de venda de produtos e mercadorias 33.709 42.019
Receita bruta de serviços prestados 223.270 119.961
Impostos incidentes sobre faturamento (26.058) (15.139)
Total 230.921 146.841

17. DESPESA POR NATUREZA
2025 2024

Despesas com pessoal (50.488) (35.895)
Custos projetos de fabricação (6.643) (58.188)
Matérias-primas e materiais de consumo utilizados (23.274) (12.195)
Serviços prestados (41.506) (21.767)
Depreciação e amortização - imobilizado e intangível (4.444) (4.473)
Amortização direito de uso (433) (347)
Penalidades Contratuais (a) (2.437) (3.760)
Seguros (3.906) (3.880)
Conservação, aluguéis, energia e água (1.575) (1.309)
Reversão (constituição) da provisão para garantia (201) 9.423
Provisão itens de giro lento (290) 3.366
Impostos não recuperáveis (668) (9.466)
Outras (5.029) (4.023)
Total (140.894) (142.514)
Classificadas como:
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados (118.940) (112.070)
Despesas gerais e administrativas (21.954) (30.444)
Total (140.894) (142.514)

a) Refere-se a penalidades contratuais com cliente que estão sendo discutidas 
judicialmente. A variação do ano corresponde à atualização financeira de pena-
lidades provisionadas em exercícios anteriores.
18. OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS, LÍQUIDAS

2025 2024
Provisão para não realização de créditos de ICMS (951) (162)
Reversão da provisão para riscos tributários e trabalhistas 594 175
Reversão da provisão recebíveis 2.756 27.484
Deságio venda ativos - (264)
Outras 1.605 90
Total 4.004 27.323

19. RESULTADO FINANCEIRO
2025 2024

Receitas financeiras:
Rendimento de juros de mútuo com parte relacionada 10.613 10.526
Juros recebidos de clientes - 5.481
Rendimentos sobre aplicações financeiras 6.278 1.495
Dividendos recebidos de coligada 5.409 500
Juros sobre o capital próprio recebido de coligada 621 495
Correção monetária 6.706 122
Outras - 6
Total 29.627 18.625

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
2025 2024

Conta corrente em moeda estrangeira (a) 128 128
Caixa e contas-correntes no país 3.622 4.090
Aplicações financeiras de liquidez imediata 50.524 24.756
Total 54.274 28.974
(a) Em  31 de dezembro de 2025, a Companhia possui depósitos denominados em 
Euros  em contas bancárias no exterior, os quais estavam atualizados pela taxa de 
câmbio vigente naquela data e disponíveis para saque. O valor desses depósitos 
no exterior é equivalente a 19.900 Euros em 31 de dezembro de 2025 e em 31 de 
dezembro de 2024. As aplicações financeiras referem-se a aplicações compro-
missadas e CDB com liquidez imediata e rentabilidade de acordo com as taxas 
praticadas pelo mercado e que variam de 65% a 100% do CDI, dependendo do tipo e 
prazo da aplicação, com possibilidade de resgate a qualquer momento, sem riscos 
de mudança significativas no seu valor contábil.
4. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

2025 2024
Contas a receber de clientes 30.785 57.106
Faturas pendentes de emissão (a) 13.863 46.161
PIS e COFINS pendente de faturar de clientes (b) 1.215 5.133
Provisão perdas estimadas no contas a receber (c) (784) (3.540)
Total 45.079 104.860
Faturas emitidas:
A vencer 7.189 34.659
Vencidos:
Até 30 dias 949 6.181
De 31 a 60 dias 452 886
De 61 a 90 dias - 796
De 91 a 180 dias - 643
Acima de 181 dias 22.195 13.941

30.785 57.106
O saldo de contas a receber está concentrado principalmente nos clientes Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos – CBTU e Concessionaria das Linhas 8 e 9 – CCR.
Movimentação da provisão de perdas estimadas em contas a receber

2025 2024
Saldo no início do exercício 3.540 31.024
Reversões (2.756) (27.484)
Saldo no fim do exercício 784 3.540
(a) Trata-se dos valores pendentes de faturar referentes aos contratos cuja re-
ceita é reconhecida pelo grau de avanço. As vendas são reconhecidas de acordo 
com os custos incorridos e o faturamento segue ritos contratuais ou medições. (b) 
Refere-se a saldos de PIS e COFINS que serão faturados ao cliente com a emissão 
das faturas pendentes descritas no ponto (a). (c) A Companhia realiza provisão de 
perdas estimadas na realização de todos os recebíveis reconhecidas de acordo 
com o CPC 48 para todos os clientes.
5. ESTOQUES

2025 2024
Material para manutenção (a) 32.004 28.902
Estoques em processo - trens (b) 15.479 21.685
Provisão para itens de giro lento (c) (6.744) (6.454)
Importação em andamento 3.406 5.366
Adiantamento a fornecedores 1.850 735
Total 45.995 50.234
(a) Refere-se ao saldo de materiais que serão utilizados para revenda e para apli-
cação nos projetos de manutenção. (b) Refere-se ao saldo de materiais e custos a 
incorrer relacionados aos trens já entregues. (c) Composto principalmente pelos 
materiais sobrantes de fabricação e de manutenção de projetos já concluídos.
Movimentação da provisão para itens de giro lento

2025 2024
Saldo no início do exercício 6.454 9.820
Complementos 711 -
Reversões (421) (3.366)
Saldo no fim do exercício 6.744 6.454

6. IMPOSTOS A RECUPERAR
2025 2024

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS 71.509 67.517
Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ 7.116 5.810
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 2.038 2.482
Outros 348 1.016
Provisão para não realização de crédito de ICMS (a) (43.090) (42.139)
Total 37.921 34.686
Ativo circulante 17.892 18.566
Ativo não circulante 20.029 16.120
(a) A Companhia avalia periodicamente a evolução dos créditos acumulados e 
as provisões para perdas necessárias, de acordo com as projeções de utilização 
desses créditos.
Movimentação da provisão para não realização de crédito de ICMS

2025 2024
Saldo no início do exercício 42.139 41.977
Complementos 951 162
Reversões -
Saldo no fim do exercício 43.090 42.139

7. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
Taxa média 

anual de de-
preciação - %

2025 2024

Custo
Depreciação  

acumulada
Valor  

residual
Valor  

residual
Terreno - 3.500 - 3.500 3.500
Edifícios 4 83.151 (52.779) 30.372 33.321
Benfeitorias (*) 667 (605) 62 118
Instalações 10 35.251 (30.983) 4.268 5.108
Máquinas e  
 equipamentos 10 29.961 (29.436) 525 171
Ferramentas 10 1.181 (1.035) 146 52
Móveis e utensílios 10 2.629 (2.367) 262 54
Equipamentos de 
informática 20 875 (405) 470 349
Software 10 698 (698) - -
Imobilizações em  
 andamento - 14 - 14 410
Total 157.927 (118.308) 39.619 43.083
(*) Duração do contrato. A movimentação do ativo imobilizado para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 é como segue:

2025 2024
Saldo no início do exercício 43.083 46.527
Adições 980 1.033
Baixas - (4)
Depreciação (4.444) (4.473)
Saldo no fim do exercício 39.619 43.083
Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, a Companhia não possuía bens imobilizados 
dados como penhora e aval em operações de empréstimos e financiamentos ban-
cários. Os bens imobilizados da Companhia possuem restrição de alienação decor-
rente de bloqueio judicial em processo cuja possibilidade de êxito é avaliada como 
possível pelos assessores jurídicos, conforme detalhado na nota explicativa nº 11. A 
Companhia realizou a avaliação do valor justo de seus ativos, em que os mesmos 
demonstraram estar maiores que os valores registrados, e com isso concluiu que 
não existe necessidade de provisão para perdas relacionado ao imobilizado.
8. INVESTIMENTO EM COLIGADA
A Companhia possui participação na CTRENS de 1%, cujo valor em 31 de dezembro 
de 2025 é de R$7.132 (R$9.402 em 2024) e avaliado pelo valor justo do investimento. 
O valor da participação societária corresponde ao valor presente dos fluxos de di-
videndos e juros sobre o capital próprio a serem recebidos da investida.
9. PARTES RELACIONADAS

Ativo Passivo Transações
2025 2024 2025 2024 2025 2024

CAF Espanha:
Contas a receber - 20.253 - - - -
Juros sobre o capital próprio e 

dividendos a pagar - - 206 33 - -
Fornecimento de materiais e serviços (a)      - - 8.596 4.939 - -
Reembolso despesas - - - - - 19.913
Know How (a) - - - - (6.815) -
Compras - - - - (7.818) (6.954)
CAF DBD:
Juros sobre o capital próprio e 

dividendos a pagar - - 20.974 3.370 - -
Mútuo e juros a receber (d) - 212.133 - - - -
Receita de juros - - - - 9.751 10.526
CTRENS:
Contas a receber (b) 41.367 9.906 - - - -
Outros créditos 2.470 111 - - - -
Mútuo e juros a receber (c) 200.861 - - - - -
Adiantamentos (b) - - - 19.838 -
Prestação de serviços (b) - - - - 98.479 52.327
Vendas - - - - 2.868 2.782
Aluguel imóvel (a) - - - - 3.909 3.733
Juros sobre o capital próprio e dividendos     - - - - 6.030 995
Receita de juros (c) - - - - 861 -
CAF Norway SA:
Contas a receber - 7 - - -
Vendas - - - - - 7
CAF Chile:
Vendas - - - - 47 -
CAF Colombia:
Contas a receber 78 - - - - -
Vendas - - - - 78 -
CAF México:
Venda imobilizado - - - - 1.453 -
CAF Rail Digital Services:
Fornecimento de materiais - - - 30 - -
Compras - - - (413) (29)
CAF Power & Automation:
Fornecimento de materiais - - - 342 - -
Compras - - - (1.190) (1.653)
Rail Line Components SLU:
Fornecimento de materiais - - 431 390 - -
Compras - - - - (3.970) (3.810)
CAF Arabia Saudita:
Compras - - - - (65) -
Tradinsa:
Compras - - - - - (18)
Total 244.776 242.410 30.207 28.942 103.205 77.819
Contas a receber 41.445 30.166 - - - -
Mútuo e juros a receber 200.861 212.133 - - - -
Outros créditos 2.470 111 - - - -
Fornecedores - - 9.027 5.701 - -
Adiantamento - - - 19.838 - -
Juros sobre o capital próprio e 

dividendos a pagar - - 21.180 3.403 - -
(a) Em dezembro de 2024 foi assinado um contrato de transferência de tecnologia 
entre a CAF Brasil e a CAF Espanha com remuneração prevista em 10% da receita 
de determinados contratos de manutenção. O contrato foi averbado no INPI tendo 
o seu registro em março de 2025 e o faturamento do know how teve início a partir 
de abril de 2025. (b) Os saldos e as transações com a CTRENS estão relacionados 
aos contratos de prestação de serviços de assessoria técnica de manutenção de 
trens e industrialização, serviços especializados de manutenção e revisão geral de 
truques e equipamentos, locação de imóvel, conforme elencado na nota explicativa 
nº 1. (c)  Em dezembro de 2025 foi celebrado um contrato de mútuo com a CTRENS, 
pelo prazo de 37 meses e com pagamento de amortização e juros a partir de 2027, 
motivo pelo qual o saldo encontra-se integralmente no ativo não corrente. O cál-
culo dos juros é realizado pela taxa Cetip acrescida de um spread de 2% ao ano. 
(d) Em dezembro de 2025 a CAF DBD liquidou todos os contratos de mútuo junto à 
CAF Brasil. As condições comerciais das transações com partes relacionadas foram 
estabelecidas entre as partes e podem diferir das condições que seriam praticadas 
com terceiros.
10. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

2025 2024
Imposto sobre a renda das pessoas jurídicas – IRPJ 8.461 -
Contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL 2.912 -
Impostos a recolher sobre projetos em andamento 2.685 4.987
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS a recolher 1.267 -
Programa de Integração Social - PIS a recolher 270 -
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.327 1.020
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 768 351
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 289 191
Imposto Sobre Serviços – ISS 161 145
Outras 287 93
Total 18.427 6.787

(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
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CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

À Administração da CAF Brasil Indústria e Comércio S.A.: Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras da CAF Brasil Indústria e Comércio S.A.  (Companhia), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de 
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis 
internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Res-

ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações  contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emiti-
das pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsá-

2025 2024
Despesas financeiras:
Atualização monetária de provisões cíveis (37.046) (25.384)
COFINS sobre receitas financeiras (991) (747)
PIS sobre receitas financeiras (164) (124)
IOF (1.126) (125)
Outras (222) (191)
Total (39.549) (26.571)
Variação cambial:
Receita de variação cambial 1.798 41.142
Despesa de variação cambial (1.818) (6.426)
Variação cambial, líquida (20) 34.716

20. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Impostos diferidos ativos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos 
são registrados para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças tem-
porárias entre as bases fiscais de ativo e passivo e seu respectivo valor contábil 
assim como a recuperação de prejuízos fiscais. O imposto de renda e a contribuição 
social diferidos têm a seguinte origem:

2025 2024
Provisão para não realização de créditos de ICMS 43.090 42.139
Provisão para penalidades contratuais 21.339 18.902
Provisão para riscos trabalhistas e tributários 10.527 11.121
Provisão para obsolescência de estoque 6.744 6.454
Provisão para débitos incobráveis 784 3.540
Provisão para garantia 3.157 2.956
Variação cambial não realizada 12 (35.373)
Outras provisos 1.358 752
Prejuízo fiscal 396.530 442.916
Provisão para não recuperação de impostos diferidos ativos (i) (454.050) (463.916)
Total 29.491 29.491
Alíquota de imposto de renda e contribuição social 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social à taxa nominal 10.027 10.027
(i) Considerando a projeção de geração de lucro tributável, o imposto de renda e a 
contribuição social diferidos ativos serão integralmente compensados nos próximos 
exercícios; contudo, não é possível estimar com razoável precisão os exercícios em 

que as diferenças temporárias serão realizadas. Desta forma, estão ativados ape-
nas os valores que se estimam recuperar nos próximos 5 anos pelos contratos de 
fornecimento já existentes, sem estimar novas contratações para fins desta análise. 
b) Correntes e diferidos no resultado do exercício: A conciliação da despesa cal-
culada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da despesa de imposto 
de renda e contribuição social debitada em resultado é demonstrada como segue:

2025 2024
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 84.089 58.420
Alíquota combinada de imposto de renda e contribuição social         34% 34%
Despesa de imposto de renda e contribuição social à 
taxa nominal 28.590 19.863
Efeito do imposto de renda e da contribuição social sobre  
 diferenças permanentes:
Juros sobre o capital próprio (1.547) (1.361)
Atualização financeira não dedutível (i) 12.596 8.631
Outras diferenças, líquidas (429) 3.547
Compensação de prejuízo fiscal na apuração do imposto  
 corrente (15.771) (1.954)
Compensação de prejuízo fiscal com débitos federais - (1.454)
Créditos fiscais não reconhecidos do exercício 12.417 (24.275)
Despesa de imposto de renda e contribuição social 35.856 2.997
(i) Em 2025 e 2024 não foi constituído imposto diferido sobre a atualização finan-
ceira de uma provisão cível, referente ao processo do CADE mencionado na nota 
explicativa nº 11, uma vez que a eventual confirmação do risco não será um gasto 
dedutível. c) Alíquota efetiva apurada: A alíquota de IRPJ e CSLL apurada em 2025 
é de 37,2% e supera a alíquota nominal principalmente devido a: • A atualização 
financeira não dedutível das provisões cíveis relacionadas ao processo CADE, 
caracterizada como diferença permanente; • Opção pelo regime de caixa para a 
tributação da variação cambial, nos termos da legislação fiscal, o que resultou na 
postergação da tributação da receita de variação cambial reconhecida contabil-
mente em 2024 e na tributação integral da variação cambial acumulada em 2025, 
quando da liquidação do empréstimo com a CAF DBD, elevando a base tributável 
do exercício. Considerando que apenas estão ativadas as diferenças temporárias 
no montante que se espera recuperar nos próximos 5 anos, não houve variação no 
imposto de renda e na contribuição social diferidos, mas houve incremento no gasto 
de imposto de renda e contribuição social correntes.

21. GESTÃO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Considerações gerais e políticas: A Companhia contrata operações envolvendo 
instrumentos financeiros, todos registrados em contas patrimoniais, que se desti-
nam a atender às suas necessidades operacionais e financeiras. São contratadas 
aplicações financeiras, empréstimos com partes relacionadas e instrumentos finan-
ceiros derivativos. A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio 
de políticas, definição de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, 
estabelecidos para o Grupo CAF. Categorias de instrumentos financeiros:

2025 Classificação
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 54.274 Custo amortizado
Contas a receber 45.079 Custo amortizado
Contas a receber - partes relacionadas 41.445 Custo amortizado
Mútuo com parte relacionada 200.861 Custo amortizado
Outros créditos - partes relacionadas 2.470 Custo amortizado
Investimentos – parte relacionada 7.132 Valor justo
Total 351.261
Passivos financeiros
Fornecedores 41.455 Custo amortizado
Fornecedores - partes relacionadas 9.027 Custo amortizado
Adiantamento de clientes 50.793 Custo amortizado
Juros sobre o capital próprio a pagar 21.180 Custo amortizado
Outras contas a pagar 1.774 Custo amortizado
Total 124.229
Políticas para contratação de instrumentos financeiros derivativos: Em virtude das 
obrigações financeiras assumidas pela Companhia em moedas estrangeiras decor-
rentes de empréstimos com partes relacionadas, contratos de vendas e importação 
de insumos produtivos, a Administração pode contratar operações com instrumen-
tos financeiros derivativos para minimizar riscos cambiais, obedecendo aos níveis 
de exposição vinculados a esses riscos. Para exposições cambiais, a Companhia 
contrata operações com instrumentos financeiros derivativos do tipo “Non-Delive-
rable Forward - NDF”. Fatores de risco financeiro: a) Risco de concentração e crédito 
de clientes: Em virtude das características operacionais e do tamanho do mercado 
metro ferroviário brasileiro, os produtos da Companhia são vendidos mediante 
contratos de compra de valores relevantes, firmados com um número concentrado 
de clientes, que representam um volume significativo de suas vendas, conforme 
divulgado na nota explicativa nº 1. Em 2025 a receita operacional foi concentrada 

substancialmente em três clientes (quatro clientes em 2024). Adicionalmente, existe 
o risco de uma contraparte não cumprir com suas obrigações contratuais, levando 
a Companhia a incorrer em perdas financeiras. Atualmente, a Companhia mantém 
transações comerciais com empresas e órgãos governamentais e com partes re-
lacionadas. Em 31 de dezembro de 2025 a Administração registrou provisão para 
créditos de liquidação duvidosa no valor de R$784 (R$3.540 em 31 de dezembro de 
2024). A Companhia ainda considera baixo o risco de crédito das operações que 
mantém em instituições financeiras consideradas pelo mercado como de primeira 
linha. b) Risco de taxa de câmbio: Decorre principalmente da volatilidade da taxa 
de câmbio e seu impacto, principalmente do caixa mantido em moeda estrangeira e 
empréstimos com partes relacionadas, denominados em euro (€). Em 31 de dezem-
bro de 2025 e 2024, a exposição cambial, preponderantemente indexada ao euro 
(€), é demonstrada conforme o quadro a seguir:
Posições ativas: 2025 2024
Conta corrente em moeda estrangeira 128 128
Mútuo com parte relacionada - 212.133
Contas a receber parte relacionada 78 20.260
Posições passivas:
Contas a pagar a terceiros (1.509) (409)
Contas a pagar com partes relacionadas (2.943) (5.701)
Total de exposição cambial líquida (4.246) 226.411
A tabela abaixo demonstra a sensibilidade a eventuais possíveis mudanças no Euro 
(€), mantendo-se todas as outras variáveis constantes. O impacto no resultado 
deve-se às mudanças no valor justo dos ativos e passivos monetários. A exposição 
da Companhia à variação cambial de outras moedas não é material. Impacto no 
resultado em milhares de Reais decorrente da variação da taxa do euro (€)

Saldo em 
euro (€) +20% (20%) +50% (50%)

Posições ativas:
Conta corrente em moeda estrangeira 20 26 (26) 64 (64)
Contas a receber parte relacionada 13 16 (16) 39 (39)
Posições passivas:
Contas a pagar a terceiros (233) (302) 302 (754) 754
Contas a pagar com partes relacionadas (455) (589) 589 (1.472) 1.472
Total de exposição cambial em euro 
líquida (655) (849) 849 (2.123) 2.123

c) Risco de flutuação de preço de venda de seus produtos, prestação de serviços e 
custo de aquisição de materiais: Os preços dos produtos e serviços prestados pela 
Companhia estão amparados em contratos anteriormente firmados com seus clien-
tes; portanto, não há risco significativo de oscilação não esperada. d) Gestão de ca-
pital: Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar 
a capacidade de continuidade da Companhia para oferecer retorno a acionistas e 
benefícios a outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal para reduzir esse custo. Condizente com outras companhias do setor, a Com-
panhia monitora o capital com base na evolução do seu lucro líquido e do retorno 
sobre o investimento (“Return On Investment - ROI”). Esses índices correspondem a:

2025 2024
Lucro/Prejuízo líquido do exercício 48.233 55.423
Capital social 32.000 42.778
Retorno sobre o investimento 1,51 1,30
22. COBERTURA DE SEGUROS (NÃO AUDITADO)
A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens 
sujeitos a riscos para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua 
atividade.
Modalidade Cobertura Vencimento
Riscos nomeados operacionais 300.000 31/dezembro/2025
Responsabilidade civil geral 6.519 01/janeiro/2026
RC Diretores e Administradores 11.616 09/abril/2026
Transporte 8.500 31/dezembro/2025
Engenharia 158.576 01/dezembro/2031
Seguros garantias a terceiros 563.932 janeiro/2026 a outubro/2030
Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possuía cobertura de seguros contra 
riscos diversos para os bens do ativo imobilizado e para os estoques, por valores 
considerados pela Administração suficientes para cobrir eventuais perdas.
23. AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas para emissão pela Dire-
toria em reunião ocorrida em 06 de abril de 2026.

Renato de Souza Meirelles - Diretor Presidente 
Alessandre Edo Toso - Diretor Financeiro CRC nº 1SP247.587/O-5 

Maria Eugênia Marenco Rocha - Controller

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS vel pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar  suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 

auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles in-
ternos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 

à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em con-
tinuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado e da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive das eventuais defi-
ciências significativas nos controles internos identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06 de abril de 2026.
ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC SP-034519/O

Fernanda Guimarães Scandura - Contadora CRC SP-289782/O
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